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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Processo SUPRI 633/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 
nº 33/2022. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PREPARAÇÃO E 
ENTREGA DE REFEIÇÃO TIPO MARMITEX E BEBIDA 
NÃO ALCOÓLICA. OFICIAL DE ITAPEVI. – Recebimento e 
abertura dos Envelopes às 14h00 do dia 30/12/2022. Local: 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova 
Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital gratuitamente na página da 
Internet https://licitacoes.itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores 
Informações: Fone: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.
sp.gov.br. Itapevi, 15/12/2022 – Departamento de Compras e 
Licitações.

Processo SUPRI 635/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 
nº 32/2022. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE KITS DE LANCHES E ÁGUA MINERAL EM 
GARRAFA – Recebimento e abertura dos Envelopes às 09h00 
do dia 30/12/2022. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 
675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o 
edital gratuitamente na página da Internet https://licitacoes.
itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
15/12/2022 – Departamento de Compras e Licitações.

Processo Supri 116/2022 Pregão Eletrônico 129/2022. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA. O Departamento 
de Compras e Licitações faz saber aos interessados que 
ficam alteradas as seguintes datas: abertura das propostas 
às 14:01 min do dia 29/12/2022, início do Pregão (fase 
competitiva) às 14:10 min do dia 29/12/2022, permanecendo 
inalteradas as demais condições do edital. Itapevi, 15/12/2022 
– Departamento de Compras e Licitações.

Processo SUPRI 614/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 
nº 31/2022. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE. – 
Recebimento e abertura dos Envelopes às 09h00 do dia 
29/12/2022. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 
2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
gratuitamente na página da Internet https://licitacoes.itapevi.
sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 15/12/2022 
– Departamento de Compras e Licitações.

Processo SUPRI 624/2022– CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
28/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA 

DOS TRABALHADORES NO PARQUE SUBURBANO NO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVI. Recebimento e abertura dos 
Envelopes às 9h00 do dia 18/01/2023. Local: Rua Agostinho 
Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/
SP. – Retirar o edital gratuitamente na página da Internet http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
15/12/2022 – Departamento de Compras e Licitações.

Processo SUPRI 433/2022– CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
26/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(U.B.S.) COHAB. Recebimento e abertura dos Envelopes 
às 9h00 do dia 19/01/2023. Local: Rua Agostinho Ferreira 
Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. 
– Retirar o edital gratuitamente na página da Internet http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
15/12/2022 – Departamento de Compras e Licitações.

Processo SUPRI 632/2022– CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA nº 27/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM NA ESTRADA ANTONIO 
CASSIMIRO. Recebimento e abertura dos Envelopes às 9h00 
do dia 20/01/2023. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 
675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o 
edital gratuitamente na página da Internet http://www.itapevi.
sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 15/12/2022 
– Departamento de Compras e Licitações.
.............................................................................................................................................

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana - 
Jari

Outros atos oficiais

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES 
DE ITAPEVI – JARI ITAPEVI

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2022, às 15h00 
horas, na sede da Secretaria de Segurança e Mobilidade 
Urbana, na Rod. Eng. Renê Benedito Silva, 830, neste 
Município, reuniram-se, em sessão pública, os membros da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itapevi, 
nomeados pela Portaria nº 3469/2021, para proceder ao 
julgamento dos processos de recursos de infrações de trânsito 
relacionados abaixo.

PROCESSO RECORRENTE DECISÃO

021421/2022 TADEU CORREA FURTADO INDEFERIDO

022362/2022 ARLAN CARLOS BANDEIRA DE ARAUJO INDEFERIDO

022370/2022 DANIELE ALVES DA SILVA INDEFERIDO

022371/2022 DANIEL LIMA E SILVA INDEFERIDO

022372/2022 MARILENA SANTOS DE OLIVEIRA INDEFERIDO

022506/2022 MARIA BEZERRA ALENCAR INDEFERIDO

022607/2022 DEBORA FRANCA MARTINS INDEFERIDO

022611/2022 MARIO CARDAMONE SUNCURSO INDEFERIDO

022612/2022 MARIO CARDAMONE SUNCURSO INDEFERIDO

022613/2022 JOSÉ FERRO INDEFERIDO
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022614/2022 MAURICIO RODRIGUES MACHADO INDEFERIDO

022823/2022 TATIANA LARA DE ALMEIDA INDEFERIDO

022824/2022 MAX DA SILVA INDEFERIDO

022825/2022 EDUARDO MORAIS DE SOUZA INDEFERIDO

022840/2022 RAFAEL NOVAES BRITO INDEFERIDO

022841/2022 MARINEZIA DE LIMA ARAUJO INDEFERIDO

022842/2022 JULIO CESAR ZANZINI INDEFERIDO

022843/2022 RAPHAEL LUIZ DE BIAGIO INDEFERIDO

022847/2022 SAMELA SAMPAIO VIEIRA DEFERIDO

022848/2022 BRUNO APARECIDO DE LIMA INDEFERIDO

022851/2022 LOCAVILLE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. INDEFERIDO

023083/2022 EDMILSON DOS SANTOS PRUDENCIO INDEFERIDO

023084/2022 EDMILSON DOS SANTOS PRUDENCIO INDEFERIDO

023085/2022 EDMILSON DOS SANTOS PRUDENCIO INDEFERIDO

023086/2022 EDMILSON DOS SANTOS PRUDENCIO INDEFERIDO

023087/2022 MICHEL MESSIAS CARLOS VIANA INDEFERIDO

023088/2022 OSVALDO ANTUNES CAMPOS JUNIOR DEFERIDO

023092/2022 PEDRO GUIMARÃES NERY INDEFERIDO

Autorizado por

Marcel Tenório da Costa - Presidente
.............................................................................................................................................

Secretaria de Saúde

Outros atos oficiais

A Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde no uso 
de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 18 
e artigos 24 e 43, inciso II da Portaria CVS 01/2020, no artigo 
596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 
da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE:

Razão Social: Clube de Campo Recanto Verde (AIP nº 
1196 – advertência – artigo 112, inciso I e 122, inciso XIX 
da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 20594/2022, SPE 
Itapevi Ambiental S/A (AIP nº 2559 – multa – artigo 112, inciso 
III e artigo 122, incisos XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98) 
– Processo nº 20593/2022, Upapharma Drogaria Ltda (AIP nº 
3689 – advertência – artigo 112, inciso I e artigo 122, inciso 
I da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 19204/2022, 
Rodoviário Brasil Central Transporte e Logística Ltda (AIP nº 
3691 – advertência – artigo 112, inciso I e artigo 122, inciso I da 
Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 19203/2022, Drogaria 
Popular de Vitápolis Ltda – ME (AIP nº 3690 – advertência 
– artigo 112, inciso I e artigo 122, inciso I da Lei Estadual 
10.083/98) – Processo nº 19201/2022, Eurofarma Laboratórios 
S/A (AIP nº 3692 – advertência – artigo 112, inciso I e artigo 122, 
inciso I da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 21011/2022.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:

Razão Social: Angela Maria de Carvalho Jamatto – 30 
(trinta) dias a contar da ciência do interessado – Processo nº 
5078/2022, Camila P. R. Panhota Clínica Odontológica – ME 
– 30 (trinta) dias a contar da data de ciência do interessado – 
Processo nº 18103/19, Hugo Tsuruo Nagoshi – 30 (trinta) dias 

a contar da ciência do interessado – Processo nº 13200/2022, 
André Willian de Carvalho – 60 (sessenta) dias a contar da 
ciência do interessado – Processo nº 20811/2022.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social: Cepheid Brasil Importação, Exportação e 
Comércio de Produtos de Diagnósticos Ltda (RT – Daniela 
Koniossi Hirata – Protocolo nº 0344/2022) – Processo nº 
8560/14, Bio-Rad Laboratórios Brasil Ltda (RT – Victor Turatti 
Machado Ribeiro – Protocolo nº 0339/2022) – Processo nº 
14119/13.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social: Bio-Rad Laboratórios Brasil Ltda (RT 
– Fernanda Ferreira Martins – Protocolo nº 0340/2022) – 
Processo nº 14119/13.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Alfredo Rosa Neto – (consultório e do 
equipamento de Raio X – série 50000241644 ) - Processo nº 
11272/2021, Leila de Oliveira Paes – Processo nº 1907/2022, 
Odonto Fácil Clínica odontológica de Itapevi Ltda – Processo 
nº 16084/2022.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA SANITÁRIA:

Razão Social: Biomerieux Brasil Indústria e Comércio 
de Produtos Laboratoriais Ltda (Protocolo E20220017739 – 
distribuir, exportar e importar - produtos para saúde) – Processo 
nº 16379/17, Soan Comércio e Distribuição Ltda (Protocolo E 
20220015785 - armazenar e distribuir – cosmético, perfume e 
produto de higiene) – Processo nº 9681/2021, Oferta Farma 
Drogaria Ltda (Protocolo E 20220017248 - administrar ou aplicar 
medicamentos, aferir parâmetros fisiológicos e bioquímicos, 
comercializar por meio remoto, dispensar medicamentos 
sujeitos a controle especial, perfurar lóbulo auricular, prestar 
atenção farmacêutica) – Processo nº 11769/2021, Cepheid 
Brasil Importação, Exportação e Comércio de Produtos de 
Diagnósticos Ltda (Protocolo E 20220014090 – distribuir, 
exportar e importar – produtos para saúde) – Processo nº 
8560/14, Bio-Rad Laboratórios Brasil Ltda (Protocolo E 
20220017198 – distribuir, exportar e importar – produtos para 
saúde) – Processo nº 14119/13.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE 
INFRAÇÃO:

Razão Social: Adriano J. dos Santos (AIF nº 4125) – 
Processo nº 22279/2022.

INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Alfredo Rosa Neto (equipamento de Raio X 
– série 001571) – Processo nº 11272/2021.

CANCELAMENTO DE CEVS EXISTENTE:

Razão Social: Silvio Torres dos Santos Itapevi – ME (CEVS 
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nº 352250507-477-000148-1-8) – Processo nº 23710/19, LC 
Administração de Restaurantes Ltda (CEVS nº 352250507-
562-000064-1-6) – Processo nº 12035/20, MR Lopes – 
Drogaria e Perfumaria (CEVS nº 352250507-477-000158-1-
4) – Processo nº 16160/2021, Sodexo do Brasil Comercial 
S.A (CEVS nº 352250507-562-000069-1-2) – Processo nº 
14932/2021, Drogaria Campeã Popular Itapevi Ltda – EPP 
(CEVS nº 352250507-477-000049-1-0) – Processo nº 0310/08.

FORNECIMENTO DE 300 (TREZENTOS) TALONÁRIOS 
DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B” - NUMERAÇÃO 10 
530.501 a 10 545.500 – SÉRIE H – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – PROCESSO Nº 0110/11.

FORNECIMENTO DE 100(CEM) TALONÁRIOS DE 
NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B2” - NUMERAÇÃO 10 545.501 
a 10 550.000 – SÉRIE H – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – PROCESSO Nº 0110/11.

Alba Fumiko Simakawa

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde
.............................................................................................................................................
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Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
Rua Escolástica Chaluppe, 154 | Itapevi | São Paulo | CEP: 06653-050 

Tel.: (11) 4143-9700 | desenvolvimentosocial@itapevi.sp.gov.br 

Rua Escolástica Chaluppe, 154. Tel: 4143-9700 Ramal 9717 
1 

 
 
 
De acordo com o Credenciamento de Associações Civil e Religiosas e Organizações da 
Sociedade Civil e avaliação da Comissão de análise. Segue lista das habilitadas para a 
distribuição de Brinquedos, oriundos da Campanha “Jogo das Estrelas”2022. 
 
 

ORGANIZAÇÃO CNPJ          BAIRRO 
   
Associação Kolping Cristo Rei de Itapevi 56.338.825/0001-75 Vila Nova Itapevi 
Associação Paula Elizabete 01.947.440/0002-02 Jardim Vitapolis 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itapevi-APAE 

51+442.662/0001-00 Vila Nova Itapevi 

Associação Amigos de Bairro JD. Maria 
Cecilia e Jardim Hokaido 

56.350.473/0001-73 Jardim Maria Cecilia e Hokaido 

Comitê de Solidariedade pela Vida 00.738.540/0001-77 Cohab 
Instituto S.O.S Monte Serrat  43.621.470/0001-85 Amador Bueno 
ONG Ser Amor 42.429.908/0001-65 Jardim Santa Rita 
Associação Comunitária Unidos pelo bem 
ACUB 

40.631.949/0001-04 Cohab 1 

Associação Beneficente o Bom 
Samaritano 

09.037.544/0001-00 Cohab- Setor A 

Conselho Comunitário de Vila Nova 
Esperança 

56.342.082/0001-07 Vila Santa Rita 

Recanto da Cruz Grande  56.973.522/0002-05 Amador Bueno 
Associação ONG Amigos do Bem de 
Coração 

28.103.789/0001-25 Parque Suburbano 

 
 
Cabe as OSCs realizarem a distribuição dos brinquedos, conforme orientação do 
edital. 
 
 
                                                                                              Itapevi, 15 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
                                            Elaine Rodrigues B. de Freitas 
                   Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania Outros atos oficiais
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Ata - Reunião Ordinária CMAS nº 015/2022

Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às oito horas e
trinta minutos, reuniram-se os membros representantes do Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, de forma presencial, nas dependências da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania, localizada na Rua Escolástica Chaluppe, 154 -
Centro - Itapevi-SP. Dando início à reunião ordinária, a Sra. Rosangela Belli Amorim
Franci - Presidenta do CMAS, realizou os cumprimentos de praxe, agradeceu a
participação e o empenho de todos conselheiros neste ano de 2022 em todas reuniões,
análise de documentos, deliberações, visitas e demais ações em prol da política de
assistência social direcionada aos munícipes de Itapevi. Na sequência passou a palavra
para Vice-presidenta Ana Cristina Pereira da Conceição que realizou a leitura da ata
anterior nº 014, que foi aprovada pelos conselheiros presentes. Em seguida, a
Conselheira Maria Luiza Torres, membro da Comissão de Prestação de Contas, realizou
a leitura da Portaria do Ministério da Cidadania Nº 837, de 7 de dezembro de 2022,
que institui o Sistema Integrado de Prestação de Contas - SIPC, que será a ferramenta
informatizada de apresentação da prestação de contas dos recurso federais repassados
pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. Quanto ao prazo de preenchimento
do aplicativo pelos entes recebedores deverá ser a partir de janeiro de 2023, devendo
ser finalizado até 1º de março do exercício subsequente. Dando continuidade, a
secretária executiva Letícia Martins apresentou o requerimento de inscrição da
Associação Walking Football Brasil, a Conselheira Ariane da Comissão de Análise falou
que realizou a leitura do plano de trabalho da organização social, destacou que o
objetivo do projeto é oportunizar atividades socieducativos aos idosos com ações
contra o idealismo, educação digital inclusiva e empoderamento financeiro e
socioesportiva, visando contribuir positivamente para o bem-estar físico e emocional,
monitoramento e avaliando os indicadores de impacto das atividades propostas.
Ariane e Thatyane da Comissão de Análise, informaram que irão se reunir com os
demais membros da comissão para analisarem detalhadamente toda documentação
de acordo com a Resolução de Inscrição CMAS e irão emitir o parecer. A presidente
encerrou a reunião desejando um ótimo Natal e um Feliz Ano a todos! Agradeceu ao
Instituto Cacau Show por ter nos presenteado com panetone. Em seguida, os
presentes se confraternizaram e degustaram o café da manhã de encerramento do ano
de dois mil e vinte e dois. Participaram desta reunião de forma presencial, Rosangela
Belli Amorim Franci e Ana Cristina Pires Coelho – APAE, Ana Cristina Pereira da
Conceição - Associação Paula Elizabete, Letícia Maria Martins Dionísio e Maria Luiza
Torres - Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, Ariane Martins da Cunha –
Secretaria da Educação, Cleuza Maria dos Santos - Secretaria de Saúde, Ana Cristina
Pereira da Conceição - Associação Paula Elizabete, Edilene C. dos Santos - Recanto da
Cruz Grande e o convidado Bruno Perini - psicóloga da escuta especializada Secretaria
de Desenvolvimento Social e Cidadania. Eu Letícia Maria Martins Dionísio, secretária
executiva, redigi a presente ata.

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS
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Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O Departamento de Fiscalização e Gestão dos Tributos 

Municipais – DFGTM através de sua Diretora, no uso de suas 
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuinte: SOUL COINSULTORIA DE 
INFORMÁTICA LTDA ME, CCM: 24.974, Processo 
Administrativo: 7887/2017, Auto de Infração e Intimação nº 
12283/A, JOÃO DE DEUS PEREIRA DA SILVA CD E DVD ME, 
CCM: 20.407 – Processo Administrativo nº 7317/2022, Auto 
de Infração e Intimação nº 12282/A; Vossas Senhorias ficam 
INTIMADAS no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
autuação, a efetuar o recolhimento da multa, no valor de 500 
UFMs, equivalente a R$ 1.180,00 (hum mil cento e oitenta 
reais) tendo em vista que não comunicou o encerramento 
das atividades neste município no prazo legal. Base legal da 
Lavratura do AII: Art. 213, Inc.II, “b” da LC nº 34/05. Base legal 
da Infração: Art. 305, inc. I da LC nº 34/05;

2) Contribuinte: ARJ AUTOMAÇÃO COMÉRCIO 
E INFORMÁTICA LTDA ME, CCM: 22.428, Processo 
Administrativo: 7886/2022, Auto de Infração e Intimação nº 
13364/A, T.I. nº 42/2022-E, e T.I. nº 197/2022-E; ALBERTO 
JOYA ARO 11378633822, CCM: 26.771, Processo 
Administrativo nº 7630/2022, Auto de Infração e Intimação 
nº 13357/A, T.I. nº 46/2022-E, T.I. nº 201/2022-E, AGUIA DE 
OURO SEGURANÇA ELETRONICA EIREL ME, CCM: 29.292, 
Processo Administrativo nº 7628/2022, Auto de Infração e 
Intimação nº 13359/A, T.I. 199/2022-E, T.I. 45/2022-E; SIND 
SAUDE LTDA EPP, CCM: 25.527, Processo Administrativo 
nº 9347/2019, Auto de Infração e Intimação nº 13360/A, T.I. 
198/2022-E, T.I. nº 44/2022-E; VILSON VITOR RIBEIRO 
MATERIAIS  ME, CCM: 18.716, Processo Administrativo nº 
21636/2021, Auto de Infração nº 13362/A, T.I nº 179/2022-
E, T.I. nº 43/2022-E; Vossas Senhorias ficam INTIMADAS no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da autuação, a efetuar 
o recolhimento da multa, no valor de 500 UFMs, equivalente 
a R$ 1.180,00 (hum mil cento e oitenta reais) tendo em vista 
que não comunicou o encerramento das atividades neste 
município no prazo legal. Base legal da Lavratura do AII: Art. 
213, Inc.II, “b” da LC nº 34/05. Base legal da Infração: Art. 305, 
inc. I da LC nº 34/05;

As partes acima qualificadas ficam cientes do 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL, bem como, 
ficam INTIMADAS, quanto aos débitos que se encontram 
pendentes de pagamento perante esta municipalidade.

Informamos que depois de esgotado o prazo de vencimento, 
os créditos serão inscritos em dívida ativa, nos termos do artigo 
433 da LC 34/05 – CTM, bem

 como levados a protesto nos termos do artigo 1º da Lei 
Federal nº 9492 de 10 de setembro de 1.997.

Ressaltamos que V.Sª poderá efetuar o pagamento dos 
débitos à vista ou por meio de parcelamento.

3) Contribuinte: FKL AUTO CENTER SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA, CCM: 23.835, Processo Administrativo 
nº 8883/2021, Auto de Infração e Intimação nº 13358/A, T.I. 
nº 200/2022-E, Vossa Senhoria fica INTIMADA no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data da autuação, a efetuar o 
recolhimento da multa, no valor de 500 UFMs, equivalente a 
R$ 1.180,00 (hum mil cento e oitenta reais) tendo em vista que 
não comunicou o encerramento das atividades neste município 
no prazo legal. Base legal da Lavratura do AII: Art. 213, Inc.II, 
“b” da LC nº 34/05. Base legal da Infração: Art. 305, inc. I da 
LC nº 34/05;

A parte acima qualificada fica ciente do CANCELAMENTO 
DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL;

Em caso de discordância dos termos e autos referenciados 
neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Os processos administrativos acima descritos, encontram-
se disponíveis para vistas e cópias na repartição competente, 
localizada na Rua Padre Manfredo Schunbirger, nº 94, Jd. 
Nova Itapevi, Itapevi – S.P, nos horários das 08h00 às 17h00.

Ana Glória Corrêa - Diretora do DFGTM

Luiz Cláudio de Freitas Leite - Secretário da Fazenda e 
Patrimônio
.............................................................................................................................................
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                                                                              DECRETO-SFP Nº 072, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 
2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 de 
novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.405.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e cinco mil reais) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o disposto no art. 
43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
                                                                             Prefeitura do Município de Itapevi, 10 dias do mês de março de 2022. 
  
 
                                                                                                          IGOR SOARES EBERT 
                                                                                                                    Prefeito 
 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 
Município de Itapevi em 10 de março de 2022. 
 
 
 
                                                                                                          Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
                                                                                                             Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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                                                                                                            ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2002 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2096 1 2200000     3.281.000,00  
2204 14.01.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2002 95 3120010        860.000,00  
2005 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2096 1 2130000          39.000,00  
1834 11.04.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2096 2 2620000        196.000,00  
1835 11.04.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2096 2 2740000          29.000,00  
        TOTAL     4.405.000,00 
 
                                                                                                                 ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

483 11.02.00 3.3.90.32.00 12 361 11 2024 1 2200000            924.000,00 
1481 11.02.00 4.4.90.51.00 12 361 11 1035 1 2200000            612.000,00 
613 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1002 1 2120000            464.000,00 
407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000            445.000,00 

1419 11.02.00 4.4.90.52.00 12 361 11 1001 1 2200000            362.000,00 
1119 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2093 1 2200000            264.000,00 
485 11.02.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2025 1 1100000            251.000,00 

1397 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2130000            217.000,00 
480 11.02.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 1 2130000              77.000,00 
439 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2120000              75.000,00 
499 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2031 1 2200000              74.000,00 

1730 11.02.00 4.4.90.61.00 12 361 11 1002 1 2200000              71.000,00 
1098 11.02.00 3.3.90.39.00 12 362 11 2091 1 2300000              64.000,00 
1469 11.02.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 1 2120000 56.000,00 
1482 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1035 1 2120000 42.000,00 
1483 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1035 1 2130000 42.000,00 
494 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2027 1 2120000 28.000,00 
386 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1002 1 2130000 28.000,00 
497 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2030 1 2200000 26.000,00 

1121 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2093 1 2130000 25.000,00 
2206 11.02.00 3.3.90.40.00 12 365 11 2002 1 2130000 21.000,00 
1731 11.02.00 4.4.90.61.00 12 365 11 1002 1 2130000 12.000,00 
1426 11.04.00 4.4.90.52.00 12 365 11 1001 2 2740000 225.000,00 

]        TOTAL 4.405.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 341, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 
2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 de 
novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 625.700,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e setecentos reais) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o disposto no art. 
43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 4 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 
Município de Itapevi em 04 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

Decretos



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 16Ano 14 | Edição nº 1109 | Itapevi, 16 de dezembro de 2022

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2514 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 2 91 1100000 31.800,00 
2513 05.01.00 4.6.90.71.00 28 843 8 2 91 1100000 25.300,00 
 285 10.01.00 3.3.90.30.00 15 451 10 2002 1 1100000 600,00 
2304 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2002 91 1100000 411.000,00 
1084 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 1 3100000 157.000,00 

]]        TOTAL 625.700,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
838 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 1 3100000 157.600,00 
2297 12.01.00 3.3.90.30.00 27 812 13 2033 91 1100000 186.900,00 
2302 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1016 91 1100000 281.200,00 

]        TOTAL 625.700,00 

. 
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DECRETO-SFP Nº 342, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 
de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender a 
programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 04 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2492 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 4 1 1100000 100.000,00 

]]        TOTAL 100.000,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
      2494 05.01.00 4.6.90.71.00 28 843 8 4 91 1100000 100.000,00 

]        TOTAL 100.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 343, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 
de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 144.600,00 (cento e quarenta e quatro mil e 
seiscentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 04 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2516 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 91 3100000 143.000,00 
2515 15.01.00 4.4.90.52.00 18 541 9 1001 92 1000173 1.600,00 

]]        TOTAL 144.600,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
      2445 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2047 92 3000005 1.600,00 
      2285 16.01.00 3.3.90.93.00 6 122 17 2002 91 1100000 143.000,00 

]        TOTAL 144.600,00 
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DECRETO-SFP Nº 344, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 
de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 77.950,00 (setenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 08 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1124 05.01.00 3.3.90.39.00 04 123 8 2095 1 1100000 28.000,00 
1084 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 1 3100000 49.500,00 

]]        TOTAL 77.950,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
      183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000 28.000,00 
      287 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000 49.950,00 

]        TOTAL 77.950,00 
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DECRETO-SFP Nº 345, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 
de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos  
reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 09 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 09 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
992 05.01.00 3.2.90.22.00             28 843 8 2 1 1100000 6.100,00 

1382 05.01.00 4.6.90.71.00             28 843 8 2 1 1100000 12.700,00 
2513 05.01.00 4.6.90.71.00             28 843 8 2 91 1100000 100.000,00 

]]        TOTAL 118.800,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
        183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000 18.800,00 
      2494 05.01.00 4.6.90.71.00 28 843 8 4 91 1100000 100.000,00 

]        TOTAL 118.800,00 
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DECRETO-SFP Nº 346, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 
de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 731.000,00 (setecentos e trinta e um mil reais) 
para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 09 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 09 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1118 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2094 1 3100000 431.000,00 
2283 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 91 1100000 300.000,00 

]]        TOTAL 731.000,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
      55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 50.000,00 
     676 13.01.00 3.3.90.30.00 10 302 14 2002 1 3100000 40.000,00 
     818 13.01.00 3.1.90.94.00 10 302 14 2002 1 3100000 11.000,00 
     838 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 1 3100000 330.000,00 
     2048 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000 300.000,00 

]        TOTAL 731.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 347, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 9 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 9 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
46 13.01.00 3.3.90.36.00 10 301 14 2002 1 3100000 21.000,00 
]]        TOTAL 21.000,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
838 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 1 3100000 21.000,00 

]        TOTAL 21.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 348, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, AUTORIZADO 
PELA LEI Nº 3.018, 19 DE ABRIL DE 2022. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A : 
 

 Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 3.018, de 19 de abril de 2022 e no art. 167, §2º da Constituição 
Federal de 1.988, o Crédito Especial, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), a 
saber: 
 

Nº despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte 
recursos 

Código de 
aplicação Valor (em R$) 

2312 11.01.00 4.4.90.51.00 12 364 11 1002 1 2000018 1.300.000,00 
 
 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto, será coberto em parte com 
recursos proveniente da anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 
1.300.000,00 (dez mil reais), a saber:  
 

Nº despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte 
recursos 

Código de 
aplicação Valor (em R$) 

287 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000 1.300.000,00 
 
 Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura do Município de Itapevi, 9 dias do mês de novembro de 2022. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 9 dias do mês de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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DECRETO-SFP Nº 349, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
881 11.01.00 3.3.90.30.00 12 122 11 2002 1 1100000 9.000,00 
1459 14.05.00 3.3.90.39.00 8 241 15 2168 1 5100000 66.000,00 

]]        TOTAL 75.000,00 
  

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

926 11.01.00 3.3.90.39.00 12 363 11 2002 1 2300000 90,00 
2046 14.05.00 3.3.50.39.00 8 241 15 2168 1 5100000 60,00 
183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000 74.850,00 

]        TOTAL 75.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 350, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e 
três mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
782 11.01.00 3.3.90.39.00 12 122 11 2002 1 1100000 53.000,00 
]]        TOTAL 53.000,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1502 11.01.00 3.3.90.31.00 12 122 11 2165 1 1100000 53.000,00 

]        TOTAL 53.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 351, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 142.000,00 (cento e 
quarenta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, as dotações apontadas no Anexo II do presente decreto, em virtude de 
superávit financeiro para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: COMPENSACAO FINANCEIRA ROYALTIES – 
PETROBRAS – Código de aplicação nº 1000004, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 1.302.000,00 (um 
milhão, trezentos e dois mil reais), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
38 02.01.00 3.3.90.39.00 4 122 1 2002 1 1100000 2.000,00 
407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000 140.000,00 
]]        TOTAL 142.000,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
989 02.01.00 4.4.90.51.00 4 122 1 1002 1 1100000 90,00 
483 11.02.00 3.3.90.32.00 12 361 11 2024 1 2200000 32.010,00 
1459 14.05.00 3.3.90.39.00 8 241 15 2168 1 5100000            66.000,00  
183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000            38.600,00  
555 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 12 2032 1 1100000 5.300,00  

]        TOTAL 142.000,00 
 

ANEXO II 
SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO  

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 
2518 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 95 1000004 315.000,00 
2519 13.01.00 3.3.90.39.00 10 122 14 2002 95 1000004 240.000,00 
2520 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 95 1000004 13.500,00 
2521 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2001 95 1000004 20.500,00 
2522 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2002 95 1000004 83.000,00 
2523 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2002 95 1000004 13.000,00 
2524 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2002 95 1000004 18.800,00 
2525 16.01.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2002 95 1000004 207.200,00 
2526 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 19 2002 95 1000004 38.000,00 
2527 11.01.00 3.3.90.39.00 12 122 11 2002 95 1000004 80.000,00 
2528 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 95 1000004 70.000,00 
2529 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 95 1000004 10.000,00 
2531 11.02.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2002 95 1000004 15.000,00 
2532 15.01.00 3.3.90.39.00 18 541 9 2002 95 1000004 24.000,00 
2401 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 95 1000004 133.000,00 
2535 04.01.00 3.3.90.39.00 3 91 4 2002 95 1000004 20.000,00 
2536 08.01.00 3.3.90.39.00 4 122 23 2002 95 1000004 1.000,00 

        TOTAL 1.302.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 352, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 
2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.904, de 11 de 
novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 209.900,00 (duzentos e nove mil e novecentos reais) para atender 
a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o disposto no art. 
43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 21 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 
Município de Itapevi em 21 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
256 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2001 1 1100000 5.000,00 
532 17.01.00 3.3.90.30.00 15 122 18 2002 1 1100000 200,00 
170 05.01.00 3.3.90.30.00 4 123 8 2002 1 1100000 200,00 
167 04.01.00 3.3.90.30.00 3 91 4 2002 1 1100000 200,00 
245 08.01.00 3.3.90.30.00 4 122 23 2002 1 1100000 200,00 
262 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2002 1 1100000 200,00 
550 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 12 2002 1 1100000 200,00 
216 09.01.00 3.3.90.30.00 15 122 19 2002 1 1100000 200,00 
1030 15.01.00 3.3.90.30.00 18 541 9 2002 1 1100000 200,00 
334 07.01.00 3.3.90.30.00 4 122 7 2002 1 1100000 900,00 
285 10.01.00 3.3.90.30.00 15 451 10 2002 1 1100000 900,00 
133 06.01.00 3.3.90.30.00 23 122 6 2002 1 1100000 900,00 
305 14.01.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2002 1 5100000 900,00 
881 11.01.00 3.3.90.30.00 12 122 11 2002 1 1100000 3.500,00 
579 16.01.00 3.3.90.30.00 6 122 17 2002 1 1100000 600,00 
563 16.02.00 3.3.90.30.00 6 181 17 2122 1 1100000 600,00 
1705 09.01.00 3.3.90.48.00 15 482 19 2101 1 1100000 24.000,00 
879 13.01.00 3.3.90.30.00 10 122 14 2002 1 3100000 9.700,00 
1397 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2130000 15.500,00 
460 11.02.00 3.3.90.39.00 12 366 11 2002 1 2200000 400,00 
475 11.02.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2002 1 2400000 400,00 
708 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 5 3020001 145.000,00 
]]        TOTAL 209.900,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
594 16.04.00 3.3.90.30.00 6 122 17 2123 1 1100000 1.200,00 
1504 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2034 1 1100000 90,00 
534 17.01.00 3.3.90.36.00 15 122 18 2002 1 1100000 50,00 
1124 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2095 1 1100000 200,00 
53 04.01.00 4.4.90.52.00 3 91 4 1001 1 1100000 90,00 

2084 08.01.00 4.4.90.51.00 4 122 23 1002 1 1100000 90,00 
556 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2002 1 1100000 200,00 
1728 09.01.00 3.3.90.39.00 16 482 19 2003 1 1100000 90,00 
1037 15.01.00 4.4.90.51.00 18 541 9 1002 1 1100000 90,00 
322 07.01.00 4.4.90.52.00 4 122 7 1001 1 1100000 700,00 
1126 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1027 1 1000151 170,00 
1339 06.01.00 4.4.90.51.00 23 691 6 1002 1 1100000 90,00 
292 14.01.00 4.4.90.52.00 8 244 15 1001 1 5100000 90,00 
1348 11.01.00 3.3.50.43.00 12 367 11 2002 1 2400000 90,00 
582 16.01.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2002 1 1100000 250,00 
557 16.02.00 4.4.90.52.00 6 181 17 1001 1 1100000 90,00 
46 13.01.00 3.3.90.36.00 10 301 14 2002 1 3100000 950,00 

407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000 24.000,00 
689 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 19 2002 1 1100000 36.370,00 
1455 13.01.00 3.3.90.30.00 10 302 14 2047 5 3020001 145.000,00 

]        TOTAL 209.900,00 
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DECRETO-SFP Nº 353, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, as dotações apontadas no Anexo I do presente decreto, em virtude de 
excesso de arrecadação para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: SES - SUBVENCAO - RES. SS 155/22 - OF. 81/22 
SMS – Código de aplicação nº 3000167, Fonte de Recursos nº 2, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), por excesso de arrecadação. 
 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 22 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 22 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 
2537 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2046 2 3000167 2.794.000,00 
2538 13.01.00 3.3.90.30.00 10 302 14 2046 2 3000167 2.206.000,00 

        TOTAL 5.000.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 354, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 
2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei 
Municipal nº 2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 112.300,00 (cento e doze mil e trezentos reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em 
conformidade com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 24 dias do mês de novembro 
de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 24 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1459 14.05.00 3.3.90.39.00 8 241 15 2168 1 5100000 72.000,00 
248 08.01.00 3.3.90.39.00 4 122 23 2002 1 1100000 23.300,00 
262 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2002 1 1100000 17.000,00 
]]        TOTAL 112.300,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1463 14.05.00 3.3.50.43.00 8 241 15 2168 1 5100000 50,00 
801 08.01.00 3.1.90.94.00 4 122 23 2002 1 1100000 100,00 

1658 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2036 1 1100000 50,00 
689 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 19 2002 1 1100000 112.100,00 

]        TOTAL 112.300,00 
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DECRETO-SFP Nº 355, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.400,00 (mil e 
quatrocentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 25 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 25 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
896 05.01.00 3.3.90.31.00 4 123 8 2002 1 1100000 1.400,00 
]]        TOTAL 1.400,00 

  
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
964 05.01.00 3.3.90.47.00 28 846 8 1 1 1100000 700,00 
796 05.01.00 3.1.90.94.00 4 123 8 2002 1 1100000 500,00 
168 05.01.00 3.1.91.13.00 4 123 8 2002 1 1100000 200,00 

]        TOTAL 1.400,00 
 
 
  
 



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 44Ano 14 | Edição nº 1109 | Itapevi, 16 de dezembro de 2022

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

DECRETO-SFP Nº 356, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 326.000,00 (trezentos e 
vinte e seis mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, as dotações apontadas no Anexo II do presente decreto, em virtude de 
excesso de arrecadação para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: EDUCACAO - FUNDEB - OUTROS – Código de 
aplicação nº 262000, Fonte de Recursos nº 2, no valor de R$ 1.003.190,00 (um milhão, três mil, cento e 
noventa reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: EDUCACAO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE – 
Código de aplicação nº 2730000, Fonte de Recursos nº 2, no valor de R$ 131.043,50 (cento e trinta e um mil, 
quarenta e três reais e cinquenta centavos), por excesso de arrecadação. 
 
 III – Receita denominada: EDUCACAO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE – 
Código de aplicação nº 2730000, Fonte de Recursos nº 2, no valor de R$ 339.723,00 (trezentos e trinta e nove 
mil, setecentos e vinte e três reais), por excesso de arrecadação. 
 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 45Ano 14 | Edição nº 1109 | Itapevi, 16 de dezembro de 2022

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 
1608 11.04.00 3.3.90.32.00 12 361 11 2024 2 2620000 1.003.190,00 
1609 11.04.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 2 2730000 131.043,50 
1711 11.04.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 2 2740000 339.723,00 

        TOTAL 1.473.956,50 
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DECRETO-SFP Nº 357, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três 
mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1711 11.04.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 2 2740000 33.000,00 

]]        TOTAL 33.000,00 
  

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

388 11.04.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1002 2 2740000 33.000,00 
]        TOTAL 33.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 358, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.500,00 (noventa mil 
e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, as dotações apontadas no Anexo II do presente decreto, em virtude de 
excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: 102988/2022 PAVIMENTACAO ASFALTICA – 
Código de aplicação nº 1000197, Fonte de Recursos nº 2, no valor de R$ 10,00 (dez reais), por excesso de 
arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: 1075.867-49/2021 PAVIMENTACAO ASFALTICA  
– Código de aplicação nº 8000027, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 10,00 (dez reais), por excesso de 
arrecadação. 
 
 III – Receita denominada: 1075.890-24/2021 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 8000028, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 10,00 (dez reais), por 
excesso de arrecadação. 
 
 IV – Receita denominada: 1076.676-02/2021 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 8000029, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 10,00 (dez reais), por 
excesso de arrecadação. 
 
 V – Receita denominada: 1076.684-65/2021 PAVIMENTACAO ASFALTICA 
– Código de aplicação nº 8000030, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 10,00 (dez reais), por excesso de 
arrecadação. 
 
 
 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
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Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
582 16.01.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2002 1 1100000 3.000,00 
135 06.01.00 3.3.90.39.00 23 122 6 2002 1 1100000 77.500,00 
1705 09.01.00 3.3.90.48.00 15 482 19 2101 1 1100000 10.000,00 

]]        TOTAL 90.500,00 
  

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

579 16.01.00 3.3.90.30.00 6 122 17 2002 1 1100000 100,00 
133 06.01.00 3.3.90.30.00 23 122 6 2002 1 1100000 50,00 
689 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 19 2002 1 1100000 1.500,00 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 26.350,00 

1084 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 1 3100000 62.500,00 
]        TOTAL 90.500,00 

 
ANEXO II 

SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 

2540 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1014 2 1000197 10,00 
2541 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1014 5 8000027 10,00 
2542 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1014 5 8000028 10,00 
2543 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1014 5 8000029 10,00 
2544 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1014 5 8000030 10,00 

        TOTAL 50,00 
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DECRETO-SFP Nº 359, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.904, de 11 de novembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.975.500,00 (um 
milhão, novecentos e setenta e cinco mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de novembro de 2022. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de novembro de 2022. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
21 13.01.00 3.1.90.11.00 10 122 14 2002 1 3100000 400.000,00 
29 13.01.00 3.1.90.16.00 10 122 14 2002 1 3100000 200.000,00 
69 13.01.00 3.1.90.11.00 10 305 14 2002 1 3100000 170.000,00 
130 06.01.00 3.1.90.11.00 23 122 6 2002 1 1100000 100.000,00 
164 04.01.00 3.1.90.11.00 3 91 4 2002 1 1100000 300.000,00 
171 04.01.00 3.3.90.36.00 3 91 4 2002 1 1100000 120.000,00 
174 04.01.00 3.3.90.49.00 3 91 4 2002 1 1100000 120.000,00 
258 12.01.00 3.1.90.11.00 27 813 13 2002 1 1100000 270.000,00 
259 12.01.00 3.1.90.13.00 27 813 13 2002 1 1100000 38.000,00 
264 12.01.00 3.3.90.36.00 27 813 13 2002 1 1100000 26.500,00 
282 10.01.00 3.1.90.13.00 15 451 10 2002 1 1100000 36.000,00 
441 11.02.00 3.3.90.49.00 12 365 11 2002 1 2120000 160.000,00 
1083 13.01.00 3.1.91.13.00 10 305 14 2002 1 3100000 35.000,00 

]]        TOTAL 1.975.500,00 
  

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

40 13.01.00 3.1.90.11.00 10 301 14 2002 1 3100000 500.000,00 
45 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2002 1 3100000 300.000,00 
59 13.01.00 3.1.90.16.00 10 302 14 2002 1 3100000 150.000,00 
127 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2049 1 3100000 100.000,00 
198 13.01.00 3.1.91.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 500.000,00 
393 11.01.00 3.1.91.13.00 12 122 11 2002 1 1100000 100.000,00 
390 11.01.00 3.1.90.11.00 12 122 11 2002 1 1100000 195.000,00 
1435 13.01.00 3.1.90.16.00 10 301 14 2002 1 3100000 129.600,00 
135 06.01.00 3.3.90.39.00 23 122 6 2002 1 1100000 100,00 
58 04.01.00 3.3.90.39.00 3 91 4 2001 1 1100000 100,00 
265 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2002 1 1100000 100,00 
2048 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1046 1 1100000 600,00 

]        TOTAL 1.975.500,00 
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Secretaria de Educação Outros atos oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Professor Irineu Chaluppe, 65 - Centro| Itapevi | São Paulo | CEP: 06653-180
Tel.: (11) 4143-8400| sec.educacao@itapevi.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – N.º 001/2022

PROCESSO DE ELEIÇÃO E INDICAÇÃO DE NOVOS CONSELHEIROS 
PARA O CONSELHO GESTOR DO FUNDEB 2023/2026.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo o que dispõe a Lei Federal 
n.º 14.113/2020 e a Lei Municipal nº 2.844, de 28 de 
Abril de 2021, Resolve:

Artigo 1º. Lançar o presente Edital convocando: 
Professores, Servidores técnico-administrativos, 
Pais/Responsáveis pelos alunos, Diretores de Escola, 
Alunos maiores de 18 anos, vinculados às Escolas Públicas 
da Educação Básica do Município de Itapevi, e demais 
órgãos e entidades legitimadas a participar do processo 
de eleição e indicação de novos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do CACS-
FUNDEB, para o período de 2023/2026, nos termos do artigo 
2º da Lei Municipal nº 2.844/2021.

Artigo 2º. O Conselho do FUNDEB será formado por 13 
(treze) membros, conforme representação e indicação a 
seguir:
a) – 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Municipal de Educação;
b) – 1 (um) representante dos Professores da Educação 
Básica pública;
c) – 1 (um) representante dos Diretores das Escolas 
Básicas públicas;
d) – 1 (um) representante dos Servidores Técnico-
Administrativos das Escolas Básicas;
e) – 2 (dois) representantes dos Pais de alunos da 
Educação Básica pública;
f) – 2 (dois) representantes dos Estudantes da Educação 
Básica pública, dos quais 1(um) indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas.
Parágrafo único. Integrarão ainda, o Conselho Municipal 
do Fundo:
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I – 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal 
de Educação- (CME);
II – 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado 
por seus pares;
III – 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil, que estejam de acordo com incisos 
I,II,III,IV e V do parágrafo 3º do artigo 34 da Lei nº 
14.113 de 25/12/2020;

§1º. Os membros de que tratam as alíneas “b”, “c”, “d” e 
“e, deste artigo, serão escolhidos por seus respectivos 
pares, através de processo eletivo realizado na 
modalidade presencial, na E.T.I. Tarsila do Amaral 
localizada à Avenida Rubens Caramez, 1000 Parque 
Suburbano – Itapevi – SP.   

§2º. Compete aos órgãos e entidades constantes na alínea 
“a” e nos incisos I,II e III do parágrafo único do artigo 
2º, realizarem a indicação de seus representantes.

§3º. Os representantes participantes do processo eletivo 
ou indicados pelos órgãos e entidades citados neste 
artigo, devem obrigatoriamente ter vínculo formal com os 
segmentos ou entidades que representam.

Artigo 3º. São impedidos de integrar o Conselho do 
FUNDEB:

I – O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários 
Municipais, bem como seus cônjuges e parentes 
consangüíneos ou afins, até o terceiro grau;
II – O tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consangüíneos ou afins desses profissionais, até o 
terceiro grau;
III – Estudantes que não sejam emancipados;
IV – Responsáveis por alunos ou representantes da 
sociedade civil que:
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a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder 
Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder 
Executivo.

Artigo 4º. O Prefeito Municipal indicará os 
representantes do Poder Executivo Municipal, atendendo a 
alínea “a” do Artigo 2º deste Edital.

Artigo 5º. Ficam os Diretores das Escolas Públicas 
Municipais, de que trata a alínea “c” do Artigo 2º, 
convocados para participarem da assembléia, onde serão 
escolhidos seus representantes, com qualquer quantidade 
de presentes.
Parágrafo único. Serão eleitos para conselheiros, aqueles 
que obtiverem, respectivamente, a maioria dos votos de 
seus pares, através do voto direto, aberto, por aclamação 
do coletivo, mediante contraste da quantidade de 
manifestações a favor de cada candidato.

Artigo 6º. Os representantes de cada segmento a que se 
referem as alíneas “b”, “d” e “e” do Artigo 2º, serão 
escolhidos em assembléia que deverão ser realizadas nas 
escolas, com eleição de um representante cada, com todos 
os cuidados de distanciamento, aferição de temperatura, 
álcool em gel e uso de máscaras de proteção contra Covid-
19.

§1º. O Diretor da Escola, e demais colegiados atuantes no 
âmbito da escola, se houverem, devem promover a 
divulgação das normas previstas neste Edital e 
mobilizarem o maior número de, pais/responsáveis, 
professores e técnicos-administrativos para que 
compareçam nas suas respectivas reuniões.

§2º. A Secretaria Municipal da Educação providenciará a 
divulgação do processo eleitoral nas redes sociais e nos 
grupos de WhatsApp de sua rede de ensino, dando ampla 
publicidade da data, hora e o local da assembleia para 
cada segmento.

§3º. As assembleias de eleição serão públicas, iniciando 
no horário marcado com qualquer quantidade de 
interessados do segmento representado.
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§4º. As assembleias de eleição serão realizadas no dia 21 
de dezembro de 2022, conforme os horários especificados 
para cada segmento:

I – Professores: às 9h

II- Pais/responsáveis pelos alunos: às 10h

III – Servidores técnico-administrativos: às 11h

IV – Diretor de Escola: às 12h

§5º. Durante a assembleia, apenas os legitimados a 
concorrer como representantes de seu segmento terão 
direito a voz, voto e a ser votado.

§6º. Para efeitos deste processo eletivo considera-se pai 
de aluno todo aquele que figure legalmente como 
representante legal do estudante que se encontre 
regularmente matriculado na escola.

Artigo 7º. A assembleia seguirá a seguinte ordem do dia:
I – Abertura dos trabalhos pelo Secretário Municipal de 
Educação;
II– Leitura do presente Edital pelo coordenador da 
assembleia;
III– Explanação das competências legais do Conselho do 
FUNDEB;
IV– Convocação para que os interessados manifestem 
intenção em concorrer como representante de seu segmento;
V– Apresentação individual de cada candidato;
VI – Escolha dos candidatos em cada grupo;
VII – Encerramento com leitura e assinatura da ata pelos 
membros eleitos.

§1º. A manifestação dos interessados a concorrer como 
representante de seu respectivo segmento se dará na 
presença de todos os presentes, de maneira verbal, se 
dirigindo ao coordenador da assembleia, sem necessidade 
de realizar qualquer inscrição formal.
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§2º. Será concedido até 3 (três) minutos para 
apresentação dos candidatos, devendo, a critério do 
coordenador da assembleia, definir e controlar o tempo 
ideal para que cada candidato se apresente de forma 
sucinta.

§3º. Não haverá formação de chapas para eleição.

§4º. A escolha se dará pelo voto individual e secreto, 
através de votação, durante a assembleia, mediante 
contagem da quantidade de manifestações a favor de cada 
participante.

Artigo 8º. Os representantes eleitos e indicados devem, e 
ficam desde já notificados a enviarem os documentos 
abaixo listados, por e-mail 
gabinete.educacao@edu.itapevi.sp.gov.br, sob pena de não 
serem empossados, sendo substituídos pelo próximo 
representante na sequência, com maior número de votos em 
seu segmento:
I– Documento de Identificação oficial com foto, com até 
10 (dez) anos de emissão;
II– Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III – Comprovante de Residência;
IV – Comprovante de emancipação (exclusivo para alunos 
menores de 18 anos);

Artigo 9º. O mandato dos membros do Conselho será do dia 
02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026, conforme 
dispõe a Lei Municipal nº 2.844/2021.

Artigo 10°. A atuação dos membros do Conselho do CACS-
FUNDEB não será remunerada.

Artigo 11º. Serão considerados eleitos Titulares de 
acordo com seu respectivo segmento, os candidatos que 
obtiverem maior número de votos e os demais como 
suplentes na ordem de classificação. 

Artigo 12°. Em caso de empate prevalecerá o candidato 
mais idoso.
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Artigo 13º. Ficam designados 04 (quatro) membros para 
compor Comissão Eleitoral, responsável por orientar, 
dirigir e fiscalizar o processo, garantindo a 
imparcialidade, transparência e lisura na escolha dos 
representantes de cada segmento:

I – Membro 1: Ricardo Saliba Urbano – RG 29.237.354-5
II – Membro 2: Patrícia Helena Peci – RG 27.199.580-4 
III – Membro 3: Simone Lucas Parreira – RG 23.273.077-5
IV – Membro 4: Yacer Issa Kourani – RG 28.523.583-7

Parágrafo Único: Os membros da Comissão Eleitoral ficam 
impedidos de concorrerem ou serem indicados conselheiros 
representando qualquer segmento.

Artigo 14º. As medidas transitórias que se fizerem 
necessárias serão tomadas pela Secretaria da Educação, 
conforme o caso, devendo as mesmas serem registradas em 
Ata.

Itapevi, 15 de dezembro de 2022.

Eliana Maria da Silva Cruz
Secretária Municipal de Educação
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Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

   

LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO
CLAS NOME RG

34 JONAS CORONEL MERTENS G 267783 P
35 KAIO HÉRCULES COSTA PINTO 650777852
36 PEDRO YAN TEMPORIN 449846817
37 ALAOR RODRIGUES JUNIOR 10167820

*Substituição ao classificado nº 29, 30, 31 e 32.

·          HEMOGRAMA COMPLETO;

P. M. Itapevi – Proc. Nº 5669/2022 – Processo Seletivo PMI 02/2022 - Provimento do cargo de  Médico Clínico - Urgência e Emergência.

Médico Clínico - Urgência e Emergência

Paula  Pezzoni Schekiera

Publicação autorizada  pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo PMI 002/2022

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o(s) candidato(s) CLASSIFICADO(S) abaixo relacionado(s)

nos termos do item “Do Processo de Contratação” do Edital do Processo Seletivo para o provimento do(s) cargo(s) da

Prefeitura do Município de Itapevi. O(s) classificado(s) deverá(ão) comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas,

situado à Rua Isola Belli Leonardi, nº 08 - 1º andar - Nova Itapevi, Itapevi/SP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos dias 19 e 20

de dezembro de 2022, no horário das 08:00hs às 17:00hs, sob pena de deserção. Itapevi, 16 de dezembro de 2022.

*Atenção aos itens abaixo:

10.12 Realizar a entrega dos exames admissionais listados abaixo:

·          ANTI HBS AG;

·          HBS AG;

·          ANTI HCV

     CARTEIRA DE VACINAÇÃO CONTENDO AS SEGUINTES VACINAS:   

·          HEPATITE   B

·          DUPLA ADULTO  (DIFTERIA E TÉTANO)
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• PIS/PASEP 

• RESERVISTA (QUANDO DO SEXO MASCULINO)

• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DOS FILHOS MENORES DE 21 ANOS

LISTAGEM AFRODESCENDENTE
CLAS NOME RG DATA HORÁRIO

123 MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIRA SANTOS 50.228.704-4 19/12/2022 08:00
124 ANA CELIA DA SILVA 41.667.798-8 19/12/2022 08:00

*Substituição aos classificados nº 104 e 106.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DATA HORÁRIO

350 ELIZANGELA TORRES DOS SANTOS CARNEIRO 34.229.543-3 19/12/2022 08:00
351 ROSINEIDE MARIA DE PAIVA 47.655.483-4 19/12/2022 08:00
354 STEPHANO RODRIGO VELOZO 33.248.023-9 19/12/2022 08:00
355 FABIA GALDINO DE OLIVEIRA CARDOSO 34.558.553-7 19/12/2022 08:00
356 MARINEIDE GUIMARAES DE OLIVEIRA 58.945.649-1 19/12/2022 08:00
357 REGINA ALVES DA FRANÇA GERALDO 40.780.204-6 19/12/2022 08:00
358 LEIDIANE KARLA OLIVEIRA SIMI 41.506.762-5 19/12/2022 08:00
359 DAIANE RODRIGUES SALOMÃO 43.336.432-4 19/12/2022 08:00
360 SILVIA CRISTINA DA MOTTA XAVIER 40.792.440-1 19/12/2022 08:00
361 MONICA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 42.431.174-4 19/12/2022 08:00
362 JANETE REGINA DIAS FERREIRA 40.988.720-1 19/12/2022 08:00
364 SIMONE PINHEIRO DE SOUZA 42.647.762-5 19/12/2022 08:00
365 MARIA RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS 38.147.187-1 19/12/2022 08:00
366 TATIANE APARECIDA DA SILVA 34.611.325-8 19/12/2022 08:00

*Substituição aos classificados nº 290, 302, 303, 304, 306, 309, 311, 313, 314, 317, 318, 321, 324, 327.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DATA HORÁRIO

367 DAIANA TAMIRES BIFFI 41.611.371-0 20/12/2022 08:00
368 DAYANE JERONIMO DE ARAUJO 40.914.846-5 20/12/2022 08:00
369 PATRICIA ALINE DE OLIVEIRA 43.355.851-9 20/12/2022 08:00
370 MARIA LEIDIANA GALDINA DE LIMA 44.725.192-2 20/12/2022 08:00
371 LETICIA KNUPP DA SILVA 32.081.827-5 20/12/2022 08:00
372 EDILENE LIMA SANCHEZ 46.429.155-0 20/12/2022 08:00
373 MAYARA SANTOS DE SOUZA 46.237.369-1 20/12/2022 08:00
374 ANA REGINA TEIXEIRA DA SILVA 59.865.734-4 20/12/2022 08:00
375 QUEILA GABRIELI MENDES G. DE ALMEIDA 44.723.283-6 20/12/2022 08:00
376 KEDMA LOPES DAMACENO SANTANA 47.046.991-2 20/12/2022 08:00
377 THAIS INACIO DA SILVA 46.798.986-2 20/12/2022 08:00
378 PRISCILA APARECIDA MARTINS SENA 35.651.650-7 20/12/2022 08:00
379 DAYANE GOMES MARTINS LOURENÇO 47.273.203-1 20/12/2022 08:00
380 JULIANA DE CARVALHO EUFRASIO 49.272.318-7 20/12/2022 08:00
381 PRISCILA RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA 47.503.733-9 20/12/2022 08:00
382 LUANA APARECIDA DOS SANTOS FIRMINO 47.608.558-5 20/12/2022 08:00
383 JESSICA MAXIMO MIRANDA DA SILVA 48.503.018-4 20/12/2022 08:00

*Substituição aos classificados nº 328, 332, 333, 334, 335 336, 337, 339, 341, 343, 344, 345,346, 348 e 349.

CARTEIRAS DE VACINAÇÃO, INCLUINDO A DO COVID-19

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA COM O CEP - DE NO MÁXIMO 60 DIAS (Conta de TELEFONE/ENERGIA ELÉTRICA) – 2 CÓPIAS

SITES PARA EMISSÃO DE DOCUMENTOS:

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

• CERTIDAO DE QUITAÇÃO ELEITORAL

• CARTEIRA PROFISSIONAL (FLS. QUE CONTÉM FOTO E VERSO: QUALIFICAÇÃO CIVIL)

Atestado de Antecedentes Criminais:

Comprovante de Situação Cadastral no CPF: 

• Comprovante de Situação Cadastral no CPF (EMITIR PELO SITE DA RECEITA FEDERAL) – 2 CÓPIAS

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo PMI 006/2021

P. M. Itapevi – Proc. Nº 14601/2021 – Processo Seletivo PMI 06/2021 - Provimento do cargo de Professor de
Educação Básica I.

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o(s) candidato(s) CLASSIFICADO(S) abaixo
relacionado(s) nos termos do item “Do Processo de Contratação” do Edital do Processo Seletivo para o
provimento do(s) cargo(s) da Prefeitura do Município de Itapevi. O(s) classificado(s) deverá(ão) comparecer

junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, situado à Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi,
Itapevi/SP, nos dias e horários abaixo estipulados, sob pena de deserção. Itapevi, 16 de dezembro de 2022.

• CTPS (CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA DIGITAL)                                                                                                                                         
*DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE OUTRO CARGO PÚBLICO E PRIVADO SE HOUVER

PARA EVITAR AGLOMERAÇÃO, NÃO TRAZER ACOMPANHANTE.

TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA OU AZUL

Os candidatos abaixo relacionados devem trazer os seguintes documentos para o Exame 
Admissional e Contratação:

PARA O EXAME ADMISSIONAL:

Para candidatos com Deficiência: trazer Laudo atual.

DOCUMENTAÇÃO

• 01 FOTO 3X4

Certidão de Quitação Eleitoral:

Paula Pezzoni Schekiera
Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

• Para Professor de Educação Básica II - Inglês: HISTÓRICO ESCOLAR COM COLAÇÃO DE GRAU E/OU DIPLOMA (Licenciatura Plena em
Inglês).

• ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (NÃO SERÁ ACEITO O PROTOCOLO) - EMITIR PELO SITE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
DE SÃO PAULO OU SE FOR O CASO, EMITIR NOS POSTOS DO POUPA TEMPO OU RESOLVE FACIL principalmente nos casos de RGs emitidos
em outro Estado. 

COMPARECER EM:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

COMPARECER EM:

 (Trazer documentos na ordem descrita abaixo)

• IDENTIDADE (R.G) – 2 CÓPIAS

• Para Professor de Educação Básica II - Artes: HISTÓRICO ESCOLAR COM COLAÇÃO DE GRAU E/OU DIPLOMA ( Licenciatura Plena em
Artes).

• Para Professor de Educação Básica I: HISTÓRICO ESCOLAR COM COLAÇÃO DE GRAU E/OU DIPLOMA (Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Normal Superior).

ORIGINAL E CÓPIA DE CADA DOCUMENTO PARA TODOS OS CARGOS:

COMPARECER EM:
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LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DIGITO

25 ANNA PAULA NIGRI 21735692 2
*Substituição ao classificado nº 23. 

CLAS NOME RG DIGITO
19 ANDRE DE JESUS LIMA 29964085 1

*Substituição ao classificado nº 18.

CLAS NOME RG DIGITO
62 ALINE FERNANDA VIEIRA 30948850 3

*Substituição ao classificado nº 61.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DIGITO
116 FABIO HENRIQUE DE SANTANA 28289614 4
117 DAIANE DA SILVA RODRIGUES 44850186 7

*Substituição aos classificados nº 110 e 111.

CIRURGIÃO DENTISTA

LISTAGEM AFRODESCENDENTES

LISTAGEM GERAL

CONVOCAÇÃO

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018 – Provimento do (s) cargo (s) de Cirurgião Dentista, Enfermeiro e
Técnico em Enfermagem.

Paula Pezzoni Schekiera
Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia

Concurso Público 01/2018

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados

nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da

Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto ao Departamento de Gestão de

Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no 

prazo de 05 (cinco) dias (nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 de dezembro de 2022), no horário das 08:00hs às 17:00hs, sob 

pena de deserção. Itapevi, 16 de dezembro de 2022.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

ENFERMEIRO
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Secretaria Administração e Tecnologia - 
Medicina do Trabalho Outros atos oficiais

COMUNICADO
JUNTA MÉDICA - 12/12/2022

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS

1 GISELE FERREIRA DE ANDRADE 29710021X TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 23/11/2022 31 DIAS

2 WELLINGTON PAES SANTOS 343469960 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 02/10/2022 39 DIAS

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

COMUNICADO
JUNTA MÉDICA - 15/12/2022

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS

1 CONCEIÇÃO APARECIDA COSTA 113465014 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 06/12/2022 60 DIAS

2 DANIELA BARROS DE SOUZA 44798018X TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO DEFINITIVO 15/12/2022 XXXX

3 ELIZETE ARAUJO RODRIGUES 345812086 AGENTE DE SERVIÇOS SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PATRIMÔNIO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 19/12/2022 180 DIAS

4 FLAVIO JACOME MORAES JUNIOR 565082097 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 23/11/2022 90 DIAS

5 GRECIA APARECIDA DOS SANTOS 19596950 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO DEFINITIVO 15/12/2022 XXXX

6 MARCIA ALVES DE SOUZA 25642097X TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 19/12/2022 90 DIAS

7 MAURICIO COSTA 11341588 TÉCNICO EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 15/12/2022 180 DIAS

8 NATALICIA DINIZ DA ROCHA 181097989 ESPECIALISTA EM SAÚDE- COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 26/11/2022 59 DIAS

9 NILTON DE ALMEIDA CARDOSO 249489387 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 19/12/2022 365 DIAS

10 PALOMA VALDEREZ CORREA GARCIA 489927051 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 27/11/2022 90 DIAS

12 REGINA MARIA VIDEIRA 137376303 ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 03/112/22 60 DIAS

13 RUTE APARECIDA MOYSES 420428860 TÉCNICO EM SAÚDE - CONTROLE DE ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 19/12/2022 365 DIAS

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

JUNTA MÉDICA
Os servidores abaixo descritos, deverão comparecer no dia  22 de Dezembro de 2022 no Departamento de Medicina e Saúde do Servidor no horário agendado para Junta Médica.

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA HORÁRIO

1 CARLOS AUGUSTO GOULART 165302173 FISCAL- FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30

2 ELAINE LOPES ADELINO COGO 283813892 TÉCNICO EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30

3 IGOR RAFAEL ANTONUZZI 273812026 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 09:30

4 KEUSA MARA AMBROSIO 279692456 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30

5 LUCIENE GOMES DOS SANTOS SILVA 236645158 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30

6 MARIA APARECIDA CARVALHO DE SOUZA 296418298 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30

7 MARIA RAMOS SABARA DA SILVA 18630965X TÉCNICO EM SAÚDE - CONTROLE DE ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30

8 MILCA BETANIA SANTOS BISPO 226268755 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30

9 OSIAS DA CUNHA RODRIGUES 141310807 AGENTE DE TRANSPORTE - DIREÇÃO VEICULAR SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30

10 REGINA ELIZABETH AMANCIO DOS SANTOS 244735955 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:30
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11 SANDRA LEANDRO RAMOS 271184322 SUBINSPETOR DA GUARDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 09:30

12 VANUSA CRUZ DE MORAES 241523461 SUBINSPETOR DA GUARDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 09:30

13 VERA LUCIA DOS SANTOS 89889927 ANALISTA EXECUTIVO - SERVIÇO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 09:30

14 VERA LUCIA FATIMA DA SILVA OLIVIRA 234155541 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera
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